
)

- P3{ CEP 5S.S55-000

CfviPJ: 27.295.052/0001-S7

Sítio Riacho fecHacio, S/rsj. Cajaxeirtnhas

Fone: (S3) 9S1-41 2010
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

m CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

14/03/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE IKSCRIÇAO
27.299.052/0001-67

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ECOTRES SERVIÇOS DE ENGENHARIA TRATAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS ElRELl

PORTE
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ECOTRES EMPRESA COREMENSE DE TRATAMENTO DS RESÍDUOS ME

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMlCA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CODlGO E DESCRIÇÃO OAS ATiVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4-00 ● Coleta do resíduos não-perígosos
38.39*4-01 - Usinas de compostagem
38,32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
20.13-4-01 - Fabricação de adubos e fertillrantes organo-minerai s
38.21-1-00-Tratamento b disposição de resíduos nSo-perigosos
13.13-4-00 - Obras da terraptenagem
71.11-1-00 - Serviços do arquitetura
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésfa

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATÜR52A jurídica

230*5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTO

TERREO.

LOGRADOURO

SIT RIACHO FECHADO SN

município

CAJAZEIRINHAS

UFCEP 8AIRRO/D1STRITO

ZONA RURAL : PB58.855-000

1 Itelefone

(83) 8141-2010
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CNRCANTI@HOTMAlL.COM
3

ENTE FEDERATWO RESPONSAV'EL (EFR)

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
14/03/2017

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

'-MOTIVO OE SlTUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSlTUAÇAO ESPECIAL
r

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 ae dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/03/2022 às 15:19:57 (data e hora ds Brasília). Página; 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SEIRHMA

Secretaria de Infraesírutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente

SÜDÊMA

Superintendência de Administração do Meio Ambiente

GOVERNO
DA PARAÍBAacuí^MJtAh‘t

fflf?5!*rçzr

H

LICENÇA DE OPERAÇÃO - N.° 630/2021

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela Lei 6.757/99. de 08/07/99, artigo
2°. inciso VI. e de acordo com o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades

Poluldoras, instituído através do Decreto Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de
conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM - Conselho de Proteção
Ambiental N.° 3.245 de 27 de fevereiro de 2003, concede a presente Licença acima
discriminada, nas condições especificadas.

;i

i - DADOS DO EMPREENDIMENTOI

ii

Nome ou Razão Social

ECOTRES SERVIÇOS DE ENGENHARIA TRATAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS EIRELI -
r

ME

Local Atividade Licenciada

SITIO RIACHO FECHADO ZONA RURAL - Município: POMBAL - UF; PB - CEP: 58840000

Coordenadas Geográficas
Latitude: 7° 00’ 09” Longitude: 37° 53‘ 52

CNPJ/CPF

27.299.052/0001-67

'5

II

Atividade Licenciada

Aterro Sanitário Simplificado, com capacidade de recebimento de até 20 ton/dia, com
galpão de triagem para separação de resíduos, célula de destinação final do rejeito, trat de
lixiviado e área administrativa, com área construída de 30mil m* dentro de uma área total
de i2ha.

●i

'1

li - CONDICIONANTES

1 - Esta Licença é válida pelo período de 730 dias. a contar da presente data, conforme processo
SUDEMA N.° 2020-011370/TEC/LO-1693, observando as condições deste documento e seus anexos que,
embora náo transcritos sâo partes integrantes do mesmo. Este documento náo contém, emendas nem
rasuras. ,

2 - Esta Licença diz respeito a analise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo 0
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instanclas no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.
3 - A copia deste documento só terá validade com autenticação em cartório.
4 - Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo

disponível no Site desta SUDEMA ww\v.sudema.pb.gov.br
5 - Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante
0 período de validade,

1

t

Os demais condicionamentos referentes a esta licença estão descritos no verso dcsto documento.

lí»■
VENCIMENTO: 7/4/2023

João Pessoa. 7 de abril de 2021

li

í

ÍTARAGIL MARINHO

Diretor Técnico
SUDEMA

MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Diretor Superintendente

SUDEMA

Govtno da JUtaJu da PeroUta

^*>d»AmhifaifSUafMA

, LICENÇA

K
3

JC

H
y-.rrr.wMyi:—i.i»!.-

i

4’.?r,Tr; r:~rr

Av. Monsenhor Walfredo Leat, 181 - Tamblá - CEP 58020-540 - João Pessoa - PB

CNPJ: 08.329.849/0001-15-Telefones: (83) 3218-5606 / 3218-5603 / Fax: (83) 3218-5580
www.südema.pb.gov.br
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f MINISTÉRIO DA FAZENDASecretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ECOTRES SERVIÇOS DE TRATAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS EIRELI

CNPJ: 27.299.052/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administradospela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:20:15 do dia 30/11/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 29/05/2023.

Código de controle da certidão: 0373.023C.C16F.8D22
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 04/08/2023 14:52. Validação: 6760.1484.59B7.F274.CAE2.E88A.13E3.88B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50857/22. Data: 26/06/2023 13:34. Responsável: Eduardo A. Santos.

30

30



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: CA3B.EDAE.B8D9.3EA0 Emitida no dia 25/04/2023 às 11:37:37

Nome Empresarial:
ECOTRES SERVIÇOS DE TRATAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS LTDA

Número: Complemento:
TERREO.

CEP:

58855-000

Endereço:
RIACHO FECHADO

Bairro:

ZONA RURAL

Inscr. Estadual:

16.290.051-1

S/N

Município:
CAJAZEIRINHAS

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

27.299.052/0001-67

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 04/08/2023 14:52. Validação: 6760.1484.59B7.F274.CAE2.E88A.13E3.88B2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS
01612687000189

RUAADMILSON LEITE DE ALMEIDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DE EMISSÃO INSCRIÇÃO MUNICIPALVALIDADE

000378 25/04/2023 90 DIAS 00149/2021

DADOS DO REQUERENTE

CPF/CNPJ

27.299.052/0001-67 ECOTRES SERVIÇOS DE ENGENHARIA TRATAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS EIRELI

Nome/Razão Social

Endereço:

SIT RIACHO FECHADO

Numero:

SN

^J^omplemento:
ERREO.

Bairro:

ZONA RURAL

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
até a presente data, para o requerente acima.

FINALIDADE

PARA RNS DE COMPROVAÇÃO JUNTO AOS ORGÃOS PUBUCOS E PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser

posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL.

CAJAZEIRINHAS 25 de abril de 2023

Edivaldo CaminíUAhmdii

NO ÂMBITO DESTA

frefeitura Municipal de Cajueiiinliaa
CNPJ: 01.612.687/0001-89

Rua Edmilson Leite de Almeida, 80
Centro ● CEP: 58.855-000

EDIVALDO CARREIRO DE ALMEIDA

DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO.

Emitido por: Edivaldo

Edivaldo Carreiro deAitruidii

Dír. Tributos
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Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.299.052/0001-67

ECOTRES SER ENG TRATE COL RESI EIRELI

SITIO RIACHO FUNDO / ZONA RURAL / POMBAL / PB / 58840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2023 a 20/05/2023

Certificação Número: 2023042101585182604388

Informação obtida em 25/04/2023 11:40:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 04/08/2023 14:52. Validação: 6760.1484.59B7.F274.CAE2.E88A.13E3.88B2. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ECOTRES SERVIÇOS DE TRATAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.299.052/0001-67

Certidão n°: 17173017/2023

Expedição: 25/04/2023, às 11:38:52

Validade: 22/10/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ECOTRES SERVIÇOS DE TRATAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'’ 27.299.052/0001-

67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tsC.jus.br

Impresso por convidado em 04/08/2023 14:52. Validação: 6760.1484.59B7.F274.CAE2.E88A.13E3.88B2. 
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lU
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA IVIUMICÍPAL DE CAJAZEÍRINHAS

CONTRATO N'’: 00070/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNiClPAL DE CÂJAZ.E1RINHAS E ECOTRES SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
TRATAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS EIRELl, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente insü-umenio de contraio, de um lado Prefeitura Municipal de Cajazeiríiihas - Rua Admiíson Leite
de Almeida, 80, Centro - Caiazeirinhas - PB, CNPJ if 01.612.687/0001-89, neste ato representada pelo
Prefeito Frajtcisco de Assis Rodrigues de Lima, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
ECOTRES SERVIÇOS DE TRATAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS EIRELl - SiT RIACHO
FECHADO, SN - ZONA RURAL - CAJAZEIRINHÁS - PB, CNPJ n“ 27.299.052/0001-67, doravante
simplesmeme CONTRATADO, decidiram as partes coutrataníes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CL.ÁUSULA PRÍMEÍEA - DOS FUNDAMENTOS:

Este coiurato decone da Inexigibilidade de Licitaçao n° ÍN000Ü4/2022, processada nos termos da Lei Federal
\f 8.666, de 21 dc Junho de 1993; Lei Complementar .n*" 123. de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonnas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: .

O presente conTato tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestaçao de serviços de
caráter continuo em recebimento c dcsíinaçao ambíciitalmentc correta dc resíduos sólidos, domicilmrcs c dc
limpeza urbana do Município de Cajazeiríuhas/PB.

O senáço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de inexigibilidade de Licitação n
1N00004/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam ftizendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 54.000,00 (CEN10 E VINTE MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e iiTeajusüVveis no prazo de um ano.
Denti-o do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contiatado, os preços poderão soírer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando- se por base o mês de apresentação da assinatura do contraio, exclusivamente para as obngaçoes
iniciadas e concluídas após a ocoirôncia da anualidade. ^ j r ■

iutenegno mínimo dc um ano será contado a partir dos ctcitosNos reajustes subsequentes ao pnmcno, o
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagara ao
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença coirespondente tão logo seja
divulgado 0 índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de calculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocon'er.

Contratado a

Leite de Almeida, 80, Centro, CEP; 58.855-000 - Cajazeirinhas - PB.
CNPJ 01.612.687/0001-89

Rua Admiíson

Impresso por convidado em 04/08/2023 14:52. Validação: 6760.1484.59B7.F274.CAE2.E88A.13E3.88B2. 
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2lsr— ,
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido pnra reajustamento venha a scr c.xtirKo ou de qualquer fonna não possa
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteiminado pela legislação então em vigor^

legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

mais scr

Na ausência de previsão
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conía da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
09.00 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA
18 605 1003 2070-GESTÀO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
As dotações acima coirespondem aos seguintes elementos de despesa:
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na 'fesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
mensalmeiite pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, através cheque nominal ao(a) CONTRATADO(A),
mediante atesto da execução dos serviços pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
O prazo 0 para a execução do objeto desta contratação e que admite proiTogaçao nos casos previstos na
legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato;

Início: Em até 08 (oito) dias após a expedição da ordem dc serviços.
Conclusão: 12 (doze) meses

O prazo dc vigência do contraio .será detemiinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura.
A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo
entre íis p.irtes, conforme o disposto no Art. 57, 11, da Lei 8.666/93. observadas as características do objeto
contratado.

maneira;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
- Efetuar o pagamento rdaiivo a execução do servuço efetivameute realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do semço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer incgularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo

CoiiiTalado dc suas responsabilidades contratuais c

a

a mais ampla c completa fiscalização, o que não
legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor ^

especialrneme para acompanhar e fiscalizai- a sua execução, respeclivameiUe. permiuda a contrataçao de
terceiros para assistência e subsidio de infomiaçôes pertinentes a essas atiibuições.

exime o

e Fiscal deste contrato, nos íennos da nonna vigente,

CLÁUSULA OITAVLA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;

b) Transportar e cntTegar os resíduos domiciliares e de limpeza urbana para o
da empresa contratada, para fins de tratamento de acordo com nonnas técnicas ambientais,
c) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessíirios para a fiel prestação dos semços contratados;

local da Unidade de Tratamento
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d) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos ser\iços, exercendo
a mais ampia c completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais c
legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON Í RATADO:
a) Executar os serviços objeto do presente Contraio previsto
técnicas estabelecida pelos órgãos ambientais competentes. j

b) Todo 0 pessoa! envolvido nos sendços objeto deste contrato será de responsabilidade da contratada,
inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a CONTRAT ANTE de quaisquer

realização do objeto do

cláusula j>rimeira, de acordo com as normasna

oiuis.

c) A CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos necessários para
presente contrato e licenciamento ambiental para exploração de ateno sanitáúo.
d) Responsabilizar-se pelas medidas dc segurança e proteção ambiental qiic se
e) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
condições dc habilitação e qualificação exigidas no respectivo contratado, apresentando ao Mumcipio
documentos necessários, sempre que solicitado. ^ .
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previa e expressa
autorização da Prefeitura,
g) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede
habilitação.

tomem necessanas.

assumidas, todas as
os

fnsc dcfilial da empresa que aprc.scnlou a documentação naou

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTEUAÇAO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmenle pelo Contratante ou por acordo

pailes, nos casos previstos no Ait. 65 e será rescindido, dc pleno direito, conforme o disposto nosentre as

Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
Este instrumento poderá ser prorrogado nos lermos do Ari. 57, da Lei iC 8.666/93, no interesse da

Administração.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos servdços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as .supressões resultantes de acordo celebrado entte os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO RECEBIMENTO: , , . . i
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obngaçoes pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confomie o caso,
disposições dos Aits. 73 a 76, da Lei 8.666/9j.

as

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES: r at.,rtn
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitara o CotUratadex
garantida a'prévia delesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts, 86 e 87 da Lei 8.666/7e. a
advertência; b - multa dc mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor
dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa dc lO/o (dez por ce )
sobre 0 valor coulratado pela ine.xeeução lolal ou parcial do conUalo; d - suspensão leniporaria i»'^‘

licitação c impedimento de contratar com a Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos, c declaraça
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem “ nioti o
determinanles da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propna autondadcjje apiico
a penalidade- f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fimdmiientadas na Lei 8.666A-A>.

em
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste mstrumento. e desde que o Contratado nao
tenha concorrido dc alguma forma para o atraso, será admitida a compensação Imanceira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fonnula.
EM = N X VP I, onde: EM = encargos moratórios; N = número dc dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice dc compensação
rmaticeira, assim apurado: i - (TX - ]00) - 365. sendo TX - percentual do iPCA-lBGE acumulado nos
últimos doze meses ou. na siui falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a , , ● , ~
fonna não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser dctenmnado pela legislaçao
então em vigor.

extinto ou de qualquerser

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO: , . d i
Para dirimir as questões deconenles deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de C.atole do Rocha.

estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato cm 02(duas) vias, o qual vai assinado pelasE, por

partes c por duas testemunhas.

Cajazeirinhas - PB, 03 de maio de 2022.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

■èdUCJvdo
FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE
LIMA

Prefeito Municipal

PELO CONTRATADO

<

-0^^ S&OAV^ A
1.

DE ENGENHARIA,ECO TRES-^SERVIÇ _ _

TRATAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS
EIRELl
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